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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. ()()(l(}53/2025

DISPENSA.e No. 1/Um25
Fundamentação: COM BASE NA Lei 14.í33/m21, Art.75, l(PNCPI
Dscreto Municipal no, 032Íá23

o ÍtluNtcíPlo DE cAtotÉ oo nocxl, Inscrito no CNPJ No 09.067.562000'1-27, com sede na Praça sérgio lvíaia, 66, centro, catoté do
Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de Licitaçâo, toma público que, realizará Chamada Públíca, com critério de julgamento
ÍúENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do lei 14í332021, Art. 75, I (PNCP) e Decreto Municipal n0.00322023, e as exigências
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e proc€dimentos a seguir deÍinidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as
datas e horários discriminados a seguir:

Data de abêrtura da sessão pública: 06/0í2025. Honário: 08:00 . horário de Brasília.
Data para inicio da íase de lances: 06/05/2025. Horário: 08:00 às 14:00 - horário de Brasilia
Local: www licitacatoledorocha.com.br

REFERÊNC|A DE HoRÁRo: HoRÁRto DE BRASíLn-DF

ENDEREço ELÊIRôNtco nARA coNTATo E ENvto DE pRoposrA E DocUMENTAçÃo:
E- mail: licitacao(Ocaloledorocha pb.oov.bÍ

Link do Edital: httosJ/www.catoledoÍocha.ob.oov.br ; wrvw.pncp.oov.br e www.licitacatoledorocha.com.br
Local de paÍticipaçâo: www.licitacatoledorocha.com.br

í.0 - DO OBJETO:

1.1 Constituiobieto desta Chamada Publica: Contratação de empresa especializada para construção de 02 (duas) pontes sobrê
o canal do Baino João Pinheiro Dantas, neste Municipio.
1.2.4s especifica@s do objeto ora licitado - quantitatlvo e condi@ -, encontram-se devidamente detalhadas no conespondente Termo de
Referência - Anexo I deste instíumento.
'1.3.A licitação seÍá reafizada por item.

1.4.0 cÍiterio de julgamento adotado será o Menor Preço Global, observadas as eÍgências contídas neste instrumento, projeto dê engenharia
e seus anexos quanto às especifica@s do objeto.
1.5.4 contrataçâo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificaçôes técnicas e inÍoÍmaçoes
complementares que o acompanham, quando foro caso, justifica-se: Pela necessidade da devida eEtivação de serviço para supÍirdemanda
especÍfica - Contratação de empresa especíalizada para construção de 02 (duas) pontes sobre o canal do BaiÍro João Pinheiro
Dantas, neste Município -, considerada oportuna e imprescindivel, bêm como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de aÉes continuadas para a promoçâo de atividades pertinentes, levando-se em consideração que a
constÍução de 02 (duas) pontes sobre o canal do Baino Joâo Pinheiro Dantas é uma necessidadê de toda a comunidade, visando assegurar
tranquilidade no tráfego para os pedestres, ciclistas, motocíclistas e motoristas em geral, náo so da comunidade em si, mas para todos que
por lá circulam. A conskução de pontes fortalece rela@s e víncllos, algo fundamental para vivermos em uma sociedade mais inclusiva, elas
encurtam trechos cotidianos facilitando a mobilidade urbana, obseÍvadas as diretnzes e metas definidas nas fenamentas de planelamento

aprovadas.
1.6.Na referida mntrataçáo não será concedido katamênto diÍeÍenciado e simplificado para as iilicroempresas e Empresas de Pequeno Porte,

nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art. 40, da Let 14.133121. Todavia, serâo
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçoes previstas nos

lncísos ll e lll, do AÍt. 49, todos do mesmo diploma legal. Decreto Municipal no 0322023.
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessâo pública obedecerão o horário de Brasília - DF.

1.8 Compoem este Edital, âlém das condi@es especiÍicas, os seguintes documentos:

1.8,1 _ ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA;
1 .8.2 - ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÃO - de nâo empregar menor:

1.8.3 - ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a poposta compreende a integralidade dos custos;
1.8,4 - ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA;
,1.8,5 _ ANEXO V . MINUTA DE CONTRATO;
1.8,4 - ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO;

1.9.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma;
1.9.1.Pelos endereços eletrônicos:

Praçâ séÍgio Maia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
TolÊfono: (83) 344í-1383 - e-mai| licitacao@ca1olêdoÍocha.pb.gov.br
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1.9.1.1.www.catoledorocha.pb.gov.bri
1.9.'1.2.www.tce.pb.gov.br;

1.9. l.3.www.licitacatoledorocha.com.br; e
1,9. 1,4.www.gov.br/pncp.

2.0 - Dos RECURSoS ORçAÍr|ENTÁR|OS:

2.1. As despesas decorrentes desta Conkatação de empresa especlalizada para constÍuçâo de 02 (duas) pontes sobre o canal do BairÍo
João Pinheiro Dantas, neste Município, na classificação abaixo: FPM/IClrS e Outros;
15.452.0034.2069 - Manut. da Sec.de lnfraestrutura;
15.122.0029.1077 - Const./Recup./Ampliação de passagend molhadas, ponles e boeiros;
449051.00 - Obras e lnstalaçÕes;

449051.99 - Outras Obras e lnstalaÉês.

1.0 - pERloDo PARA o CADASTRo DA pRoposTA E ENVto DA DocuÍ[ENTAçÃo DE HABtLtTAçÂo:

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA APÓS UM PfnÍOoO Oe S ltres; Oias ÚTEIS, a partir da datê da divulgação no site, e
os respectivos documentos e propostas deverão ser preenchidos junto ao svún.licitacatoledorocha.com.br, obrigatoriamente junto a
DISPENSA N" 13/2024.

4.1,1 O interessado deverá ter acesso ao sistema inÍormado no item 4.1,
4.1.2 Linite para Apresentação da Proposta de Preços: 06/0í2025 às !!!!, com o intenegno minií)o de 06 horas para oferta de lances,

conÍoÍme prazo estipulado no póprio portal do item 4.'1.

4.1.3 0(s) interessado(s), após a divulgaçâo do aviso de contratação direta, particÍparão através do portal descrito no item 4.1, a proposta

com a descnção do objeto ofertado e a planilha orçamêntána atualizada, mm o valor final ofertado e toda a documentação necessária pãra

a habilitaÇão, até a data e o horáno estabelecidos pela Comissâo de Contratação, devendo, ainda, apresentar declaraçôes com as seguintes
informações:

| - o enquadramênto na condiçâo de microempresa e empresa de pequeno poÍte, nos têrmos da Lei Complementar n0 123, de 2006, quando

muber, emitida e assinada pelo profissional contábil habilitado (que deverá apresentar ceftÍicado de regularidade junto ao CRC):
4.1.3.'1 A Proposta de preço deverá ser preenchida e apresentada mnforme modelo constante no Anexo ll deste Edital e a planilha

orçamentâria âtualizada dêverá seÍ apresentada mnforme solicitação e prazo máximo de 01 (uma) hora, determinado pela Comissâo de
Contrataçáo no próprio sistema.
4.'1.3.'1.1 As propostasiplanilhas orçamentárias que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital e conforme projeto de
engênharia serão desconsideradas julgando-se pela desclassiÍicação, evitando assim, dificuldade e embaraços no julgamento das propostas

apresentadas.
4,1.3.1.2 Os preços oÍeÍtados não poderão exceder os valorês unitáÍios, mnstantes neste Edital e planilha orçamentária, devendo obedecer
ao valor estipulado pela administraÇão.

4.1.2.1.3. Será adotado para o enviode lances nêste certame o modo de disputa 
-fechado", 

em que os licitantes apresenlarão suas propostas,

sem proÍogaÇoes.

4.2 - Os documentos necessários à habilitafao deverâo ser enviados via sistema $/ww.licitacatoledorocha.com.br até a data e horário definido
no edital e no próprio portal.

5.0.DAS COND|çÔES DE PARTTCTPAçÃO

5.í. A licitação será realizada à distância e em sessâo pública, por meio do sistema disponivel no endereço eletrônim:
www.licitacatoledorocha.com.br,
5.2.Deverão serobservadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sitio eletrônico para

acesso ao sistema e oryecionaliza(,âo.
5.3.Caberá ao licitante interBssado em paÍticipar deste certame, acompanhar as opêraÉês no sistema eletrônico durante o pÍocesso licitatóÍio

e responsabilizar-se pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5,4.A participaÇao neste cêrlame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as MicroempÍesas e Empresas de Pequeno Porte, nos teÍmos

da legislaçáo vigente.
5.4.Não podeÍão participar os intêressados:
5.4.1.Que não atendam às condiÉes deste Edital e seus anexos;

5.4.2.Estrangeiros que não tenham representaÉo legal no Brasil com poderes expressos para Íeceber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

5,4.3.Que êstejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluÉo ou liquidação;

Praça Sérgio lúaia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Têlefone: (03) 34,í1.1383 - &mail: licitaca@catoledorocha.pb.gov.br

3.0 - DO VALOR ESTlilÂDO:

3.1 - O valor global estrmado para mntratação será de R$ 90.036,95 (noventa mil e trinta e seis reais e noventa e cinco centavos).
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5.4.4.Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contÍatos administativos, na forma da legislagão vigente;
5.4.5.Cuj0 estatuto ou contrato social náo incluiro objeto desta licitaçâo; e
5.4.6.Que se enquadrem nas vedaçoes previstas no Art. 14", da Lei 14.133121 .

5.5.O prêsênte Edital nâo possibilitará a paÍticipação das pêssoas físicas.

5.6. GARANTIA DE PROPOSTA: O Iicitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do
sistema eletónico, quando solicitado pelo Pregoeiro, como requisito de pre-habilitaçêo:

5.6.1.CompÍovaçâo do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a R§ 900,00. Essa mmpmvação terá
como referência o momênto de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestaÉo" da referida garantia é até a data ê o
horário prwistos para abeÉura da sessão pública dêsta licitação. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de
garantia: a) caução em dinheiÍo ou em titulos da dívida pública emitidos sob a forma escÍitural, mediante regisfo em sistema cenlralizado de
liquidação e de custôdia autoízâdo pelo Banco Cenfal do Brasil, e avaliados por seus valores econômims, conforme deÍinido pelo Ministério
da Emnomia; b) seguro garantia; c)fiançâ bâncária emítida por banco ou instituição financeka devidâmente autoizada a opeat no Pais pelo
Banco Central do Brasil; d) título de capitalização custeado Fr pagamento único, com resgate pelo valor total, A refenda garantia, quando
na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - PreÍ C do Rocha-PB - Cauçóes, Banm - Bando do
Brasil. Agência - 0585í. Conta Conente - 45.34í-8 (depositos ou úansÍerências identificadas, não serâo aceitos pagamentos via pix). O
referido comprovante ou apolicê dêverá ser anexado no sistêma no momento do cadastro da pÍoposta. Na hipótese do respectivo
compíovante bancário apresentar alguma inmnsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta
seÍá desclessiÍlceda

5.6.1.'1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, mntado da assinatura da Ata de Registro de Preços
ou da data em que for declarada deserta ou fracassada a licitaçáot Apos dêcorrido estê prazo, o licitante deverá encaminhar e-mail para:
Íinancas@catolêdorocha.ob.qov.bÍ, informando o pregão e anemndo o comprovante da caução.
5.6.1 .2.lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinaÍ o contrato ou a não apresentaçáo dos documentos
para a contratação;
5.6.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da conespondente quantia a título de garantia de proposta mnÍorme as disposiçôes deste
item, inclusive se Íor realizado posteriormente a data e o horário previstos para abe(ura da sessão pública desta licitação, a respectiva
propostâ será desclassiÍicada.

6.0. DA ABERTURA DA sEssÃo, cLAssrFtcAçÂo DAs pRoposrAs E FoRMULAçÂo DE LANcES

6.1.4 abertura da presente licitaçáo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local

indicados neste Edital,

6.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:

6.2.1.Será desclassiÍicada a proposta que identrÍique o licitantê;
6.2,2.4 desclassificação será sempre Íundamentada e registrada no sislema, com acompanhamento em tempo realportodos os participantes;

6.2.3.4 não desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a eÍeito na fase de acêitaÉo.
6,3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classifrcadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.4.0 sistema disponibilizará campo póprio para troca de mensagens enke o Pregoeiro e os licitantes.
6.5.lniciada a fase compêtÍtiva, os licitantes podeÍÉo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletónico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:

6.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitáno do item.

6.6.Os licitantes poderâo oÍerecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste

Edital,
6.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:

6.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valoÍes entre os lances, quê incidirá lanto em relaçáo âos lancês inteÍmediários quanto em relaÉo
à pÍoposta que cobír a melhor oferta deverá ser de R$ í00,00 (cem rêai§).

6.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:

6.8,1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seú último lance oÍertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na

hipótese de lance inconsistente ou inexequível;

6.8.2.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, mmo medida excepcional, excluir a pÍoposta ou o lance que possa comprometer, restringu ou

frustraÍ o caráter competitivo dessê pÍocesso licitatóÍio, mediante mmunicâção eletrônicâ automática via sistema. Eventual exclusão de
proposta do licitante implica a retirada do licitante do cerlame, sem prejuizo do direito de defesa.

6.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 'aberto", em que os licitantes apresentarâo lances públims e
sucessivos, mm prorÍogações.

6.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da sessão pública.

6.11.A pronogaçâo automática da etapa de lancês, de que trata o item anterior, será de dois minutos e oconerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse periodo de pmrmgação, indusive no caso de Iances intermediários.

6.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens ânteriores, a sessão pública encenar-se-á automaticamente, e o sistema

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classiÍicação.

6.13.Definida a melhor proposta, se a diÍerença em relação à pÍoposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 50/o (cinm pr cento),

o Pregoeiro poderá admitir o Íeinício da disputa aberta, para a definiçáo das demais colocaçôes:

Praça Sérgio iraia, no 66, cêntÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
Telefone: (83) 3441I383 - e-maiÍr licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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6.13.1.Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediáíos,
6.'l4.EncerÍada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
6.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regislrado em primeiro lugar.
6.16.Durante o úanscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a
identiÍicação do licitante.

6. í7.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorer da etapa competitiva do Pregáo, o sistêma eletrônico podeÍá permânêcêr acessível
aos licitantes para â recepção dos lancês.

6.18.Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o PÍegoeiro persistir por tempo superior a dez mínutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorÍidas sêis horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletónico utilizado para

divulgaÇã0.

6.19.Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

6,20.Em relaçâo ao item nâo exclusivo para partrcipação de micloempÍesas ê empresas de pequeno poÍte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em mluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porle participantes, procedendo à comparaçâo com os valores da primêira mlocada, se esta for empresa de maioÍ
porte, assim como das demais classiÍicadas, para o Íim de aplicaÍ-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
6,21.Nessas condiçoes, as propostas de micmempresas e empresas de pequeno porte que se encontÍarem na faixa de até cinm por cento
acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.22.4 melhor classificada nos termos do ilem anterior terá o direito de encaminhaÍ uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em
valor infeíor ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, mntados após a comunicação automática para

tanto.
6.23.C430 a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, seÉo
convocadas as demais licitântes micÍoempresa e empresa de pEueno porte que se encontrem nâquele intervalo de cinco por cento, na
ordem de classiÍicaçâo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
6.24.N0 caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se enmntrem nos intervalos
estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
ofeÍta.
6.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, náo seguidas de lances.
6.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critêrio de desempate será aquele prevlsto no AÍt. 60, da Lei '14.133/21, nesta
ordem:
6.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato mntinuo à classificação;
6.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantês , paÍa a qual deveÍâo pÍêÍerencialmente ser utilizados registÍos cadaskais
para eÍeito de atesto de cumprimento de obriga@s previstos na lei 14.133121,

6.26.3,Desenvolvimento pelo licitante de aÉes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, confoÍme regulamênto;
6.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orienta@s dos órgãos de mntrole.
6,27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por:

6.27.1.Empresas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
6.27.2.Empresas brasileiras;

6.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigaÉo, nos termos da Lei n0 12.187/09.

6.28.Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hiÉtese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço

máximo deÍinido para a contratação, o PregoeiÍo poderá negociar condiÉes mais vantajosas, após deÍinido o Íesultado do julgamento:

6.28.1.4 negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a odem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro

colocado, mesmo apos a negociação, for desclassjficado em razâo de sua proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido para a
contrataçãoi
6.28.2.4 negociação será realizada por mêio do sistema, podendo seÍ acompanhada pelos demais licitantês;

6.28.3.Concluida a negociâçâo, se houver, o Íesultâdo será divulgado a todos os licitantes ê registrado na ata da sessão pública, dêvendo
esta ser anexada aos autos do processo;

6.28.4.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 30 (tínta) minutos, envie a sua proposta atualizada,
adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quândo

necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
6.28.5.É facultado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçao fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo

licitante, antes de íindo o pÍazo, ou de ofício, quando mnstâtado que o prazo estabelecido não é suficiente.
6.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no sistema a nova data e horário para a sua continuidade,
observado o intervalo minimo de seis horas.

6.30.4pós a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase de julgamênto da proposta.

7.(}.DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.Encerrada a etapa de negociação, o PregoeiÍo realizaÍá a veriÍicação da mnfoÍmidade da pÍoposta provisoriamente classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequação ao obleto estipulado e à compaübilidade do preço final em relaçâo ao estipulado para contratação,

conÍorme deÍinido neste Edital.

àEga AÉrgio ffôid, rto O€, ccítÍl,, Crdri do l$oe,ra-P8, 6+ 50,06+000
Telefone: (83) 34411383 - e-mail: licitacao@catoledoíocha.pb.gov.bÍ
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7.2.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante paÍa enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo mÍnimo 30 (trinta)

minutos, sob pena de nâo aceítação da proposta:

7.2.'l.E facultado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo fundamentada e aceita, Íeita também no sistema pelo
licitante, antes de Íindo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o pÊazo estabelecido não é suficiente;
7.3.Será desclassiÍicada a proposta vencedoÍa que:

7.3.1.Contiver vÍcios insanáveis;
7.3.2.Não obedecer às especificaçoes técnicas conüdas no TeÍmo de Referência - Anexo l;

7.3,3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.3.4.Não tiveíem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministÍaÉo;
7.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.3.6.Náo mmprovar, quando solicitado pelo Pregoeiro remlhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos do item 6.10
deste Edital.

7.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inÍeriores a 75% (setenta e cinm por cento) do valor orçado pelo

ORC; em tal situação, não sendo possivel a imediatá confirmação, poderá ser dada ao licitantê a opoúunidade de demonstrar a sua
exequibllidade, sêndo-lhe Íacultado o prazo mínimo de 02 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletónico, a documentação
que mmprove a viabilidade da proposta:

74.1.E facultado ao Agente de Contratação pÍonogar o prazo estabelecido, a parlir de solicitaçâo fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oÍicio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suÍicientej
7.4.2.4 inexequibilidade, nessa hipotese, so será mnsi,Cerada após diligência do Agente de ConkataÉo, que compmve:
7,4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.4,2.2.lnexistirem custos de oportunidade câpazes de justificar o vulto da oferta.
7.4.3.Será exigida garantia adicional do licrtante vencedor cuja proposta for inferlor a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo

ORC, equivalente â diferença entre este último e o valorda proposla, sem prquizo das demâis garantias exigiveis de acordo com a legislação
vigente.
7.5.0 Agente de Conialação podeú, no ju,gamento das píopostas, sanar erÍos ou falhas que não alterem a sua substância e sua valldade
juridica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classifica@.
7.6.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realizaçâ: de diligências com vistas ao
saneamento de eventuais enos e falhas das pmpostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá oconer mediante aviso previo
no sistema com, no mínimo, duas horas de antecedência e a oco[ência será regisEada em ata.

7.7.Encenada a Íase de julgamento, após verificada a mnformidade da proposta classiflcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e compaübilidade do pÍeço final em relação ao estimado para a mntÍação, o Agente de Contratação veÍificará a documentaçâo
de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, poém, como requisito de pre-habilitação, será solicitado ao licitante
provisoÍiamente vencedoÍ a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital.

8.0.0A HABTLTTAçÃO:

8,1.0s documentos necessários à habilitaçao dos licilantes, deverão ser apresentados via sistema, conforme relacionados abaixo

8.1.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidâda de Pessoa JuÍídicâ expedida pelo Tribunal de Contas da Uniáo,

no máximo 30 (trinta)dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eietônico: www.tcu.0ov.br

A DOCUI\íENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:
8.2.Pessoa Jurídica:
8.2.1,Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ,

8.2.2.4t0 constrtutivo, Estatuto ou Contrato Social e alteÍaÉ€s em vigor, com atividade compatível com o objeto ora licitado, devidamente
registrado, e em se tratando de sociedade por aFes, acompanhado de documentos de eleição de seus administÍadores, no qual estejam

exprêssos seus podeÍes para exeÍceÍ direitos e assumir obrigaçôes em deconência de tal investidura, cópia dos documentos pessoais do

titular ou sócios, quando for o caso,

8.2.3, Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, perlinente ao seu ramo de atividade
e compativel com o objeto conkatual.
8.2.4.Da documentaÉo rêlativa à Ouâlificação Emnômico-financeira:
8,2.4,1 .Certidão negativa de Falência ou Concordata, válida.

8.2.4.2. Balancp patrimonial e demonstraçoes mntábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei e em

conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidadê em yigor, com indicâção das páginas conespondentes do livro diário em que o

mesmo se encontra, bem como apresentaçáo dos mmpetentes termos de abertura e encenamento, assinados por profissional Conlábil

habilitado e devidamente registrados na junta comeÍcial competente, ou apresentados através do SPED, devendo ser apresentado o recibo

de enkega junto a Receita FedeÍâl (em conformidade com as determinaFes legais), vêdada a sua substituiÉo por balancetes ou balanços
provisónos Tratando-se de empresa constitu ida há rnenos de um ano, ou aquela que ainda nâo tenha realizado o fechamento do seu primeiro

ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balanço de AbertuÍa assinado por profissional Contábil habilitado e devidamente

Praça Sérgio ilaia, no 66, centro, Catolé do Rochâ-PB, CEP 58.88,1-000
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registrado na junta comercial competente ou mm recibo de entrega junto a Receita Federal, quando íoÍ do SPED. Nâo se aplica ao
microempreendedor indivídual.

8.2.5.Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
8.2.5.'1 .Regularidade para com a Fazenda Federal - certidâo conjunta negativa de débltos relativos a TÍibutos Fêderais e à DÍvida Ativa da
União, abrangendo rnclusive as contribuiÉes sociais previstas nas alíneas "a'e "d" do pariágrafo único do art. 1 l da Lei no 8.2'12, de 24 de
julho de '1991.

8,2,5.2.CertidÕes negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licltante ou outro Euivalente na forma da Lei.
8.2.5.3.Comprovação de Íegularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando a conespondente
certidâo Íomecidâ pela Caixa Econômica Federal.
8.2.5.4.Pr0va de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÉo de Certidão Negativa de
Debitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolida@o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 1o de
maio dê 1943.

8.2.5.5. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisÍatório, de aividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita
através de atestado fomecido por pessoa jurídica de diÍeito público ou privado.

8.2.6. Da qualificação tecnica:
8.2.6 'l.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das seguintes opçôes a critério do licitante: a)
Declaraçáo formal assinada pelo responsável técnico do licitante, em substituiçâo da referida vistoria prévia, contendo a identiÍicaçao da
empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: > "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos
conhecimento pleno das condiçoes e peculiaridades inerentês à naturêza dos trabalhos relativamente ao objeto da Dispensa-e n0 1412025,

assumindo total responsabilidade por esse Íato e inÍormando que não o utiÍizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças lécnicas ou Íinanceiras com a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB"; b) VistoÍia prévia ao local de execução da obra, a ser
rêalizada pelo responsável têcnico da empresa até o último dia útil que antecedêr a licitação. O conespondente atestado de vistoria deverá
serformalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável técnico, mntendo a identificação da empresa edo signatário,
a data que foi efetuada a v,storia, e basicamente com os seguintes termos:> 'ATESTAMOS sob âs penalidades da lei, que vistoriamos o
local de execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condiçoes e peculiaridades inerentes à natureza dos kabalhos relativamente
ao objeto da Dispensa+ no 1412025, realizada pela PreÍeitura [,lunicipal de Catolé do Rocha - PB".

8.2.6.2.N0 caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execuçe) da obra, deverá comunicar ao Órgão de Contratação com
a devida antecedência, observado o prazo máximo para realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento
junto ao setoÍ competente do ORC que disponibilizaÍa data e horário diferentes para os evenluais interessados.
8.2.7.Comprovaçâo de capacidade técnico-profissional, através da apresêntaçáo de Proíissional, devidamente Íegiskado no conselho
proÍissional competente, detentor de atestado de responsabilidade tecnica por execução de obra ou serviço de caracteristicas semelhantes
às parcelas de maior relevância ou valor significativo do obieto dâ presente licitação, que Íoram determinadas nos termos da norma vigente;
abaixo indicadas. O reÍerido atestado, que no caso é representado pela Ceftdao de Acervo Tecnico - CAT emitida pelo conselho proÍlssional

competente, so será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadÍo da empresa ou dele
Íará parte caso seja vencedoÍa do presente certame. Talmmprovação poderá serfeita através da apresentação de qualquerum dos seguintes
documentos, a cntêno do licitante: ê) ópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da fiúa de Registro do
Empregado; b) instrumento de mntrato de pÍêstação de serviços regido pela legislação civil comum, com Íirmas remnhecidas em cartório; c)
ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pêlo conselho profissional competente; d) será verificado no contÍato social, alteração conkatual
ou equrvalente na forma da lei, quando o rêsponsável técnico for sócio da empresa; e) certldão de regisko do licitante no conselho proÍissional

competente, nos termos da norma vigente, dentÍo da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do reÍendo
PÍofissional apresentado, como responsável técnim da empresa; f) declaração Íormal assinada pelo responsável técnico designado pelo

licitante, detentor do correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a identiÍicação da empresa e do signatário, local e data, e
basicamente com os seguintes termos: > 'DECLARO sob as penalidades da lei, que autoÍizei a apresentação do meu acervo pa€
comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na Dispensa-e n" \412025 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe
prestarei serviços para obra espêciflca, caso seja vencedora do refeÍido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -
PB". Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a: ao itens de maior relevância da planilha orçamentária.
8.2.7.1.0 reÍerido profissional indicado pelo licitante deverá paÍticiparda execuÉo da obra, e será admitida a sua substituição poÍ proÍlssional

de expenência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC.

8.2.7.2.0 licitante poderá apresentar mais de um proíssional e atestado para comprovação da sua capacidade técnico-proÍissional.
8.2.7.3.Os licitantes que venham a apresentar o mesmo ProÍissional para comprovação da capacidade técnico-proflssional seÍão
automaticamente inabilitados.
8.2.8.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através dê cêrtidão ou atestado Íomecido por pessoa juridica de direito público ou
privado, ou regularmente emitidos pelo conselho prolissional competente, quando for o caso, em favor do Licitantê, que demonstre a sua

capacidade operacional na execuçáo de serviços similares de mmplexidade tecnologica e operacional equivalente ou superior às parcelas

de maior relevância ou valor signiÍicativo do objeto da presenle licitação, que foram determinadas nos lermos da norma vigente; abaixo

indicadas. Serão admitidos as certidoes ou os atestados reíerentês à execução de obras ou seNiços similares de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior a: ao itens de maior rêlevância da planilha orçamentária,
8.2,8.1.O licitante podeÍá apÍesenlar mais de uma certidão ou atestado para compmvação da sua capacidade técnico{peracional

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
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8.2.9.0utros Documentos:
8.2.9.'1. Declaraçáo do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo exislir menoÍ, a partir de quatozê anos, na mndição de aprendiz, nos termos do Art. 70,

lnciso XXXIll, da Constituição Federal, mnforme modelo - Anexo ll.

8.2.9.2. DeclaÍaçeo do licitante, sob pena de desclassificâção, de que sua proposla econômicâ mmprêêndê a integra,idade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistâs asseguÍados na Constituição Federal, nas leis tÍabalhistas, nas normas infÍalegais, nas convençÕes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vlgentes na data de enhega das propostas, conÍorme modelo - Anexo lll.
8.2.9.3.4 Comissâo de Contratação reseíva-se ao direito de solicitar original de qualquer documento, sempre quejulgar necessário.
8.2,9.4.4 Comissão poderá promover diligêncía, na forma do Art.64, incisos le lle § 10e §2da Lei 14.133/2'1, destinada a esclarecer se o
Iicitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empÍesa de pequeno porte.

8.3,0s documentos de Habilitação deverão sêrorganizados na ordem descrita neste instrumento, pÍêcêdidos por um indice conespondente,
podendo ser apresentados em original, por qualquer pÍocesso de ópia digitalizada. Estando perfeitamente legiveis, sem conter borroes,
Iasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encenados em envelope devidamente lacrado e indevassável, Por ser
apenas uma Íormalidade que visa Íacilitar os trabalhos, a ausência do reÍerido índice não inabilitará o licitante.
8.4.4 falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a apresentaçáo de documentos de habilitação mnforme solicitado pelo Agente,
tomará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via lntemel sua legalidade serâ compÍovada nos endereços
eletrônicos correspondentes.

9.0 - DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento ocorerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva êxecução dos serviços, mediante apresentâção boletins de medição e
da respectiva nola Íiscal e após atesto do setor competente, nos temos da Lei Federal n0 14,1332021. Fica condicionado à apresentação
dos boletins de medi@ e emissão das respectivas notas Íiscais.
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá mantêr a regularidade fiscale trabalhista apresentada durante procêsso de
habilitaçao;

1o.o - DAs DrsPosrçôEs cERAts:

10.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse
público, deconente de fato superveniente, devidamente justificado.

10.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou
por provocação.

10.3. A anulação do procêdimento de Chamada Pública, não gera direito à indeniz4ão, ressalvada o disposto no parâgraÍo único do art. 71

da Lei Federal no 14,133/21.
'10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo deconente de fato superveniente

e aceito pelo l\,lunicípio.

\/ Catolé do Rocha/PB, 25 de abril de 2025

JORGE BífuEIRA DA SILVA
Diretor Gúal de Liotaçoes

Praça SéÍgio Maia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
TêleÍone: (83) 344'11383 - email: licitacao@catoledoÍocha.pb.gov.bí
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3.0.D0 SERVrçO
3.1.As caracteristrcas e especiÍicações do objeto da rêferida contrataçâo sâo:

Item-Código-DescriÉo

1 - 0053068 - Prestaçáo de serviços na execuçâo da construção de 02 (duas) pontes

sobre o Canaldo Bairo João Pinheiro Dantas, localtzado neste Municipio, que deverão
ser executados em total conformidade com o PÍojeto de Engenharia e planilhas

oÍçamenláÍias ern anexo.

Unidade Ouanlidade Vk. Unit. Maximo

UND

O IR ETORIA GERAL OE

ucraçôes
DISPENSA-e N". í/U2025
PROCESSO ADMINISTRATÍVO NO, OOOO53/2025

ANEXO I

DTSPENSA DE VALOR Cotril BASE NO 1Et 14.133t2021, ART.75, I (pNCp)

rrnuo oe nerenÊlql

í.0.Do ouETo
ContrataÉo de empÍesa especializada para mnstrução de 02 (duas) pontes sobre o canal do Baino João Pinheiro Dantas, neste Municipio.

2.().JUSTIFICATIVA
2.'l.Para a contratação:
2.1.1. A constuçâo de 02 (duas) pontes sobÍe o canal do Baino João Pinheiro Dantas é uma necessidade de toda a comunidade, visando
assegurar tranquilidadê no tÍáfego para os pedestres, ciclistas, molociclistas e motoristas em geral, nfo so da comunidade em si, mas para
todos que por lá circulam. A construção de pontes fortalecem relaçoes e vínculos, algo fundamental para vivermos em uma sociedade mais
inclusiva, elas encurtam trechos cotidianos Íacilitando a mobilidade urbana..

4.().DO TRATAIIíENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na reÍêrida contÍatação, nâo será concedido o tralamento diferenciado e simpliíicado para as Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte, nos termos das disposiçoes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n0 '12312006, visto estar presente a condiçao
previsla no inciso lV, do Art. 49, do mesmo dipioma legal: Licitação Dispensa - Lei 14.13312021, Art. 75, I (PNCP); Decreto Municipal n0

0322023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaÍsquer fomecedor ou executante em potencial que se enquadre nos requisitos da
norma para as hipóteses de Dispensa, inclusive as MicÍoêmpresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaçfu
vigente.

5.0.DAS oBR|GAçóES Do Co]{TRATANTE
5,1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outFos

instrumentos hábeis.
S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contrataçáo, nos termos do
mrrespondente instÍumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade enmntrada quanto à qualidade dos produlos ou seNiços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas Íesponsabilidades pactuadas e preceitos legais,

5.4.0bservar, em compatlbílidade mm o objeto da contração, as disposíções dos AÍts. 115 a 123 daLei 14j33Í21.

6.0.DAs oBRrcAçôEs Do coNTRATADo
6.1 . ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obígações concernentes à legislaç@ fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íomecedores ou terceiros em razâo da execuçâo do obieto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem defêitos, alteraçoes, impeíeiçÕes ou
quaisquer inegulaÍidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento

ou pagamento.

6.3.Não transÍerir a outrem, no todo ou em paíe, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em mmpatibilidade com as obÍigaçôes assumidas, todas as

condi@s de regularidade e qualificação exigjdas no respectivo processo de mntrataçâo dketa por Dispensa, mnÍorme o caso, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentaÉo de regulaídâde e
qualiÍicação exigidas quando da instrução do refeÍido processo de contratação direta,

6.6.Executar todas as obrigaçôes assumidas sempÍe com observância a melhor técnica vigênte, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos lêgais, normas e especificaçoes técnicas conespondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contÍação, as disposiçôes dos Arts. '1 15 a 123 da Lei 14.133/21.

Praça Sêrgio Maia, no 66, centro, Catolê do Rocha.PB, CEP 58.88+000
TeleÍone: (83) 3441-'1383 - e,mail: licitacao@caloiedorocha.pb.gov.br
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7.o.Dos PRAzos E DA vtcÊNcn
7 .1.O prazo máximo para a execupo do objeto desta contrataÉo e que admite pmrrogação nas condiçoes e hipoteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será consideÍado da assinalura do Conirato ou equivalente:
7.1.1,1nício: 03 (três) dias;
7. í.2.Conclusâo: 03 (tÍês) meses.

7.2.4 vigência da presente clntratação será determinada: 06 (seis) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

8.().DO REAJUSTAMENTO EM SÊNTIDO ESTRITO. REAJUSTE
8.1.0s preços contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da mntÍatação e mediante solicitaÉo do Contratado, os preços poderão soÍrer rea.iuste após o interregno
de um ano, na mesma proporçâo da variâção venficada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluidas aÉs a oconência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamenlo, o Contratante pagará ao Contrâtado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferênça correspondente tão logo seja divulgado o indice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
8.5.Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado pâra reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustâmento vênha a ser êxtinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizâdo, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para reajustamenlo do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da vanaçâo do valor mntratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbÍio econômico-financeim, quando foro caso, seíá de até um mês, mntado
da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposiçoes dos Arts. 124 a 136, da lei 14.133121.

g,(}.DO PAGAMENTO
9.1.0 pagamento seÉ Íealizado mediante pmcesso regular e êm obsêrvância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposiçoes dos AÍts. 141 a í46 da Lei 14.13321: da seguinte manejra: Para ocorÍeÍ no Wazo b trintâ dias, contados do período de
adimplemento.

í0.0.0A vERrFtcAçÃo DA ouALtFtcAçÂo TÉcNtcA E EcoNôMrco-FTNANCETRA
10.1.Se necessária a verificação da qualiÍicação técnica e econômico-financeira do licítante, a documentação essencial, suficiente para
comprovar as reÍeridas capacidades, será restrita aquela deflnida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.13321, respectivamente.
'10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, daLei 1413A21, para demonstraÍ a capacidade do licitante de realizar
o objeto eventualmênte pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificaçâo técniccprofissional e técnico-operacional; habilitaçoes Íiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeiÍâ; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores
a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposiçoes do Art, 70, do mesmo diploma legal.

í1.0.0O CRITÉR|O DE ACETTAçÀO DO OBJETO
l1.l.Exêcutada a presente contrataçâo e observadas as condíçoes de adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e

mndições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçoes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

11.2.P0r se tratar de serviç!, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dará pelm partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento deíinitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo sersuperiora 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justiÍicados.

í2.0.00S PROCED|MET{TOS DE F|SCAL|ZÂçÃO E GERENCTAÍIIEI{TO
12.1.Serâo designados pelo Conkatante representantes com atribu!Ées de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lêi

14.13312'1, especialmente para acompanhar e fiscâlizar a sua execuÉo, respectivamente, permitida a mntratação de terceiros para

assistência e subsÍdio de infoÍmaçôes pertinentes a essas atribuiioes.

í3.().DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍesa no prazo legaldo interessado, pelas inÍraçôes
previstas no AÍt. '155, da Lei 14.'133/21 e seÍão aplicadas, na forma, condiçÕes, regÍas, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a '163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcialdo contrato, quando nâo sejustiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco

DEF Só,fF rbiq ro e8, ...anà Coaorá do MrôPB CEp 53.33+0@
Telefonê: (83) 3441.1383 - s,mail: licitaca@cáoledorocha.pb.gov.br
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por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do obFto da conkatação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inftações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativoque tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas inÍraÉes adminastrativâs previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. '155, quando não se justiÍicar
a rmposição de penalidade mais gravej e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diÍeta e
indiÍeta de todos os entes ÍedeÍativos, pelo prazo dê cjnco anos, aplicada ao responsávêl pelas inÍraçôes administraüvas prêvistas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçoês administrativas previstrs nos incisos ll, lll, lV, V, Vl ê Vll do caput
do mesmo artígo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sançoes previstas na Lei 14.133121.

13.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida nâo Íor recolhido no prazo de 15 dias apos a mmunicaçfo ao Conúatado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

r1.o.oA coMPENSAçÃo FtNANcEtRA
14.1.N0s casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumênto, ê desde que o Contratado não tenha conmnido de alguma
forma para o atraso, será admit da a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente
ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratóÍios devidos em razâo do akaso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre adata prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valorda parcela a ser paga;e l= indice de compensaçfo Ínanceira, assim apurado: l=(TX+100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índicê adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do reÍerido índice estabêlecido para a compensaçáo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.

Catolé do Rocha - PB, _ de _ de 2025

Francisco Jilney Bazem Alves
Secretário Municlpal de Obras e lnfraestrutura

Praça Sérgio Maia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 34,{1.1383 - email: licitacao@caloledorocha.pb.gov.br
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não emprêgar menor

REFERENTE: DISPENSA No í412025

PROPONENTE
CNPJ

í.0 . DECLARAçAO de não empregaÍ menoÍ.
0 proponente acima qualificâdo declara, sob as penas da Lei, que não emprega menorde dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a paftr de quatorze anos, na condiçtu de aprendiz
na Íorma da legislação vigente; em acatamento às disposiçoes do Art. 70, lnciso XXXlll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
n" 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaraçâo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

PraÇa Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88/L000
Teleroner (83) 34,í1.í383 - email: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE CAToLÉ Do RoCHA - PB,
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MODELO DE DECLARAçÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFEREIITE: D|§PENSA No í/U2025

PREFETTURA t/uNtctpnL oe cntoLÉ oo RocHA - pB

PROPONENTE
CNPJ

í.0 - DECLARAçÃO quê a proposta econômica compreende a intêgralidadê dos custos.
O proponente acima qualificado decíara, sob as penas da Lei, que sua proposta emnômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos kabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas mnven@s
coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de enfega das píopostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃo: a declaração deverá ser elaborada em papeltimbrado do proponente

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884000
Têlefone: (83) 3/í,11.1 383 - Fmail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ

PREFE ITU NA MUTTICIPAL OE
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D|SPENSA No. 14t2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". OOOO53/2025

ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA

coM BASE NO LEr 14.1332021, ART. 75, I (PNCP)

RAZAO SOCIAL:

CNPJI

ENDEREÇO:

TELEFONE / FAX:

EMAIL:

Objêto: ContrataÉo de empresa especializada para construção do 02 (duas) pontes sobrs o canal do Bairo João Pinheiro Dant8,
neste líunicípio.

Item - Código - Descrição

1 - 0053068 - Prestação de serviços na execuçâo da construção de 02 (duas) pontes

sobre o Canal do Baino Joâo Pinheiro Dantas, localizado neste irunicipio, que devêrão

ser executados em total mnformidade com o Projeto de Engenhana e planilhas

orçamentárias em anexo.

Unidade Quantidade Vlr. Unit. l\íáximo

UND 1,0

Valor total global: R$ _

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

cONOIÇÔES DE PAGAfuIENTO

PRAzo E LocAL DE ENTREGA/EXEcuÇÃo

Não infenor a 60 dias

Despesas ineÍentes a impostos, tributos, mnbatação de pessoal, taxas e ouúos, mnerão totalmente poÍ conta da Empresa contralada;

Apresentamos nossa proposta coníorme o estabelêcido no Edital.

Local de de 2024

Assinatura do Responsável CPF

Obs.: ldentificaçao, assinatura do Íepresentante legal e caÍimbo do CNPJ, se houver

PÍaça Sérgio líaia, no 66, centÍo, Catolé do Roch+PB, CEP 58.88+000
Íel6íono: (83) 3141-1383 - +mail: licitaca@cáoledoÍocha.pb.gov.bÍ
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MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA.ê No í/t12025

PRoCESSo ADMINISIRATIVo N" OOOO53i2O25

CONTRATO No: ..../...'DGL

TERMo DE coNTRATo QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEjTURA MUNICIPAL oe aToLÉ oo
ROCHA E ........., pA&q EXECUÇÃo DE SERVTÇO CONFORME DtSCRt[flNADO NESTE
INSTRUI\,IENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefêitura Municipal de Catolé do Rocha - Prâçâ Sergio Maia,66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.56210001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo liÍaia Serafim, Brasileiío, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF no 768.898.074-72, CarteiÍa de ldentidade
n" 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do ouúo lado ..., CNPJ n0 ........., neste
ato representado por ..,. residente e domiciliado na ...., ......... - .,... CPF n0 ........., Carteira de ldentidade no ...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as parles contratantes assinar o presente contÍato, o qual sê regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

clÁusuu pmurrm. Dos FUNDAMENToS:

Este contÍato decorre da Dispensa n0 14/2025, processada nos termos da Lei Federal n0 14.133, de 10 de Abril de 2021; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estâo sujeitos mmo também às cláusulas
deste contrato.

cúusuLA sEGur{DA. Do oBJETo:

O presente conkato, tem por Objeto: Contratação de empresa especializada para construçao de 02 (duas) pontes sobre o canal do Baino
João Pinheiro Dantas, neste Municipio.
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acoÍdo com as condiçÕes expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especiíicações técnicas corÍespondentes, Dispensa Eletrônica n0 14/2025 e instru@s do Contratante, documentos esses que ficam Íazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...)

cúUSULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo . REAIUSTE:

Os pÍeços contratados são fixos e iÍreajustáveis no prazo dê um ano.

Dentro do prazo de vigência da mntÍataÉo e mediante solicitaçâo do Contratado, os preços poderâo sofrer reajuste após o interregno de

um ano, na mesma proporÉo da variaÉo veÍificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas apôs a oconênda da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será mntado a partir dos eÍeitos financeiros do último Íeajuste.

No caso de atraso ou nao divulgaçao do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela úlüma

variaçâo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja dÍvulgado o indice definitÍvo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sêmpre que este oconer,
Nas aferições finais, o Índic€ uülizado para reajuste seÉ, obrigatoriamênte, o deÍinitivo.

Caso o indice estabelecido para reaiustamênto venha â ser êxtinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, seÉ adotado, em

substituiçâ0, o que viêr a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausênciâ de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo índice oÍicial, paÍa Íeajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.
O ÍegistÍo da variação do valor contratual para fazer face ao Íeaiuste de preços poderá ser rêalizado por simples apostila,

O prazo para Íesposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-Íinancêiro, quando for o caso, será de até um mês, mntado
da data do fomecimento da documenlação comprobatoÍia do fato imprevisível ou pÍevisível de consequência incalculável, observadas as

disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, daLei 14.133121.

Praça Sérgio aia, n0 66, cêntÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88,L000
Telêrone: (83) 344íí383 - Êmail: licitaca@calolâdorocha.pb.gov.br
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cúusuu ourml. DA DoTAçÃo:

As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS e Outros;
15.452.0034.2069 - Manut. da Sec.de lnfraestrutura;
15.122.0029.1077 - Const./llecup./Ampliação de passagend molhadas, pontês e boeiros;
44905'1.00 - Obras e lnstalaçoes;
449051.99 - Outras Obras e lnstalaçoês.

cúusut* sexrl. Do PAGATúENTo:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observâncÍa às nomas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos AÍts. 141 a 146 da Lei 14.133121: da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, mntados do período de
adimplemento.

cúusuLA sÉTrMA . Dos pRAzos E DA vtcÊHcn:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do obJeto ora confatado, que admitem prorrogação nas condiçôes e
hipoteses previslas na Lei 14.133/21, estâo abaixo indicados e seráo mnsiderados da assinatura do Contrato:
a - lnício: 03 (três) dias;
b - Conclusâo: 03 (três) meses.
A vigência do presente conkato será determinadâ: 06 (seis) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a '1'14 , daLei 14j33D1.

cúusuu ortlvl. DAs oBRtcAçôEs Do coNTRATANTE:

a - EfêtuaÍo pagamento relativo a execução do serviço eíetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contÍato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegulandade enmntrada quanto à quafidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não eÍme o Contratado de suas Íesponsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal deste mntÍato, mnfome Íequisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos

rêspectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à Íiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respeclivamentê, permitjda a contratação de teÍceiÍos parâ âssistência e subsídio da Íiscalizaçáo com informaçõês pêrlinêntes a essa
atribuiçâo;
e - Observar, em compatibilidade com o obieto deste mntrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

clÁusull xora. oAs oBRrcAçóEs DO coNTRATADo:

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula corÍespondente do presente mntrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade

estabelecidos para o ramo de atividade Íelacionâda ao objeto contÍatual, mm obseÍvância âos prazos estipulados,

b - Responsabllizar-se por todos os ônus e obrigaÉes concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, peÍantê seus Íornecedorês ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do contrato, qúe o Íepresente integralmente em todos

os seus atosl
d - Permitir e facililar a Ílscalizaçâo do Contratanle devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados dirêtamente ao Contralante ou a terceiros, deconentês de sua ôulpa ou dolo na execuçáo do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não cedeÍ, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obJeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autoriz4âo
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaÉes assumrdas, todas as mndições de habilitaÉo e qualificação

exigidas no respectivo processo licitalório, apresentando ao Contratante os documentos necessáíios, sempre que solicitado;

h - No prazo de 05 (cinco)dias apos a assinatura do presente @ntrato, deverá prestargârântia conespondente a 50/o (cinco por cento) sobre

o valoÍ da contratação, em conformidade com os AÍts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o pÍazo previsto no Art. 96, § 30, do mesmo

diploma legal, sendo o prazo de 1 (um) mês contado da data de homologaçâo, quando optar por pela modalidade seguro garantia, A garantia

prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do mntrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do

Contratante e, quando êm dinheiro, poderá ser alualizada monetadamente. Não oconendo a eÍetiva prestação de garantia no prazo

determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem pÍquízo da rescisão deste contrato. Conforme o caso e a

cr,tério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da reÍerida
garantia do contratoi
i- Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociâl ou para aprendiz, bem

como as rêservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a êxecução do contÍato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçâo dos empregados que preencherem as referidas

vagas;

Praça SéÍgio iraia, no 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88,t-000
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- Observar, em compatibilidade mm o obleto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121

- Quanto a natureza trabalhista:
Arcar, na qualidade de empregadora, com todas as obrigaçoes legais em relaçao ao pessoal por êla utilizado na prestaÉo dos Serviços,

tais como salários, contribuição previdenciána, FGTS, encaruos tÍabalhistas, seguro de vida e acidenles de trabalho e outros quaisquer,
eximindo a Contratante de toda e qualquer responsabilidade;
2 Executar os Serviços utilizando-sê de empregados devidamente regislmdos, qualificâdos e treinados, em boas condiçÕes de saúde e
capazes, física e mentalmentei
3 Garantir, para todos os efeitos legais e contratuais, que não há qualquervínculo empregatício entíe a Contratante e o pessoalda Contratada
alocado na prestação dos Serviços;

4 Defender e manter a Contratante inólume de todo processo e/ou ação judicial ou administraliva, reivindica@es de seus empregados,
recÍamaçoes trabalhistas em geral e demandas de terceiros (inclusive e especialmente relativas a lesoes pessoais, morte, perda patrimonial,
perdâs e danos em geral, multas, honorários advocâtícios e custâs processuais) deconentes, direta ou indiretamente:
4.1 da relaçâo de emprego por ela mantida, sendo neste paÍticulaÍ, em quaisquer circunstâncias, consíderada como única e exclusiva
empregadora, ou
4.2 açã0, omissão, culpa ou dolo da Conkatada, de seus empÍegados, prepostos e de suas submntÍatadas, responsabilizando-se, em ambos
os casos, pelo ressarcimento, devidamente atualizado, de eventuais condenaçoes e quaisquer despesas que vierem â ser imputadas à
Contratante, administrativa ou judicialmente, a que título ÍoÍ, deconentes do Contratoi
5 Se a Contratante for autuada, notiÍicada, citada, intimada ou condenada em razão do não cumprimento, em época pópria, de qualquer
obrigaçâo atribuível à Conkatada, seja de natureza Íiscal, trabalhista, previdenciária, ambiental ou de qualquer ouka espécie, assistir-lhe-á o
dkeito de reter, a partir do recebimento da autuaçâo, notificação, citação ou da intimaçâo a quantia rêferente à contingência calculada de
acordo mm os parâmetros estabelecidos pela Contratante. Este valor será restituÍdo à Contratada nos casos em que a mesma satisÍizer a
respectiva obngaÉo ou a Contratante Íorexcluída do polo passivo, mediante decisão ineconÍvel.
6 Adotar identificação especial para o seu pessoal, de acordo mm as normas fixadas pela Contratânte;
7 Controlar a freqüência de seus empregados através de caÍtão ou Íolha de ponto;

I Fomecer transporte, alimentação, segum de vida em grupo e assistência médica para o seu pessoal, quando foÍo caso;
9 Fomecer cópia da Íicha de registro dos empregados e ASO (Atestado de Saúde Ocupacional);
10 Apresentar a relação nominal de seus empregados designados para a execuÉo dos Serviços, que deverá ser atualizada mensalmente
para refletir as admissoes, Íérias, Iicenças e demais oconências no período;

11 Permitir que a Contratante possa, a qualquer tempo, auditar os documentos trabalhistas do seu pessoal ou dos terceiros, sob sua
responsabilidade, alocados aos SeNiços.
Í2 Aprêsentar a CONTRATANTE num prazo dê até 05 dias útois após a assinatura dests têrmo, o endêroço da localização da
CONTRATADA na sede do Municipio, a disponibilização de escftório é obÍigatória, para facilitar a execução do pr$ente contrato.
I ' Relativas à Sêouranca do Trabalho:
1 Rêspeitar e fazer com que seus empregados respeitem as Normas de Segurança do Trabalho, as disciplinas e os regulamentos em vigor
na Contratante, no que couberem à Contratada;
2 Responsabilizar-se pelo cumpnmento das Normas Regulamentares do Ministéíio do Trabalho peÍtinente as suas atividades e suas
rêspectÍvas altera@s, bem como das instru@es emitidas pela Conúatante, providenciando às suas custâs seguro de acidente de trabalho
para todos seus empregados a serviço deste ContÍato. A Contíatante estará, poÍtanto, isenta de qualquer responsabilidade em relação a
eidentes ou doenças profissionais resultantes dos Serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por omissáo ou ação, venha a dar
causa;
3 Fomecer Programa de ContÍole Médico e Saúde Ocupacional (PC|\,1So), Programa de Prevenção para Riscos Ambientais (PPRA) e o
Plano de Segurança com termo de responsabilidade e levantamento de riscos (APR - Análise Preliminar de Risco) e LAI (Levantamento de
Aspectos e lmpactos Ambientais), se aplicável, em conformidade com as Normas Regulamentadoras - 01 ; 04; 05; 06; 07; 10; 15; 16; 17; 23;

24:32 e38:
4 Participar das reunioes e Momento de Segurança da Contratante, quando solicitada;
5 Providenciar e inÍormar à Contratante o(s) hospital(is) credênciado(s) para o atendimento de seus empregados, em caso de acidente de

trabalho;
6 Manteros seus empÍegados uniformizados, estampando o nome ou logotipo da Contratada, e munidos dos EPI (Equipamentos de Proteção

lndividual) necessârios à funçâo desempenhada, confoÍme determinado por legislação especiÍica;
7 ApÍesentaíà Contratante a relaÉo dos mateÍiais, fenamentase equipamentosde sua propriedade empregados na Íealização dos Serviços;

8 Providenciar treinamento para seus empÍegados, com cursos de orientação sobre os Serviços, segurança e outÍos;
I ResponsabilizaÊse pela coneta utilização, guarda e conservação dos materiais e equipamentos, utensílios, máquinas e instalações
porventura cedidos pela Contratante, bem como ressarcir eventuais extravios ou danos, apos apuração de responsabilidade;

10 Organizaros Serviços de Íorma a não causarembaÍaços às âlividades desenvolvidas pela Contratante e/ou terceiÍos na área dos SeNiços,
não podendo tais interferências justificar eventuais atrasos na execução, salvo Íatos imprevisíveis de dêÍinição exclusiva da Contratante.

cLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃo E E,CflNçÁO:

Este mnkato podeÍá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos câsos e

condiçoes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o conkaditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposi@s dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.13321.
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Nas alteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso Il, do caput do AÍL 124, da Lei 14j33n1, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condiçoes contratuais, acÉscimos ou supressôes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exc€der o limite estabelecido, salvo
as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúusull oÉcrm pRrMErRA. Do REcEBtiitENTo:

Executada a presente conkatação e obseNadas as mndiÉes de adimplemento das obriga@es pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiç6es do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas paÍtes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
deÍinitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo sersupeíora 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justiÍicados.

cúusuLA DÉctMA sEcuNDA. DAS pEilALtDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçoes
previstas no AÍt. 155, daLei 14.133121e seÍão aplicadas, na forma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sançoes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração adminiskativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de afaso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infra@es administrativas previstas no referido A(. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Adminístração Pública direta e indiÍeta do ente federativo que tiveraplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsâvel pelas inÍi'aÉes administrativas previstas nos incisos ll, Ill, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justiÍlcar

a imposiÉo de penalidade mais gravei e - declaração de Ínidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo pÍazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçes administÍativas preüstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infra@s adminisfativas previstas nos incisos ll, IIl, IV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo arligo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do reÍerido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sançÕes previstas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobíado jud;cialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA . DA coupENsAÇÃo FtNANcEtRÂ:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha conconido dê alguma
torma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite íixada para o pagamento até a data coíespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão da
seguinte Íormula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número dedias entÍe a data preüsta pac o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= Índice de mmpensa@ financeira, assim apurado: l=(TX+100) + 365, sendo
lf, = pgrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido indice êstabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CúUSULA DÉCIIÚA QUARTA - DA§ oBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverâo cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 20'18, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste cúntÍato, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçâo

expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acoÍdo com a boa-fé e mm os
principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - Ê vedado o mmpartilhamento mm terceiÍos de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuiçâo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando furo caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

deconentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no pÍazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a

seÍ celebrados pelo C,ontratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontÍatados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, peÍmanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender pÍontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediante justiÍicativa, quaisquer inÍormaÉes acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍte realizado.
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos
da Lei '13.709/18, íncluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçao para fins de comprovação do cumprimento de
obrigaÉes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrjgaçoes.
j - Os bancos de dados Íormados a partir da execução do obieto deste contralo, notadamente aqueles que se proponham a aÍmazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual mntrolado, com registro individual rastreável de katamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei í3.709/18, mm cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para êÍeito de responsabilização, em caso dê eventuais omissÕes,
desvios ou abusos. Os reÍeridos banms de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantiÍ a Íeutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses píevistas na LGPD.
k - 0 presente contrato está sujeito a alterafoes nos procedimentos pêrtinentes ao taatamento de dados pêssoais, quando indicado pela

autoridade mmpetente, em especial a Auloridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçoes,
editadas na forma da LGPD.

CúUSULA DÉCIÍÚA QUINTA . Do FoRo:

Para dinmir as questoes decoÍrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente conkato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas paÍtes e porduas testemunhas

Calolé do Rocha - PB, ... de ..,..,..,...... de .....

TESIEN{UNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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